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EDITORIAL

O isolamento de casos leves e moderados de Covid-19 terá um novo prazo
estabelecido pelo Ministério da Saúde. A partir de agora, o isolamento deverá ser
feito por 7 dias, desde que não apresente sintomas respiratórios e febre, há pelo
menos 24 horas e sem o uso de antitérmicos. O anúncio foi feito na tarde desta
segunda-feira (10), pelo ministro Marcelo Queiroga, na sede do Ministério, em
Brasília.

“Apesar da mudança, as recomendações são as mesmas: o cuidado é individual e o
benefício é de todos”, disse o ministro ao explicar as novas diretrizes.

Aqueles que realizarem testagem (RT-PCR ou teste rápido de antígeno) para Covid-
19 com resultado negativo no 5º dia, poderão sair do isolamento, antes do prazo
de 7 dias, desde que não apresente sintomas respiratórios e febre, há pelo menos
24 horas, e sem o uso de antitérmicos. Se o resultado for positivo, é necessário
permanecer em isolamento por 10 dias a contar do início dos sintomas.
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Para aqueles que no 7º dia ainda apresentem sintomas, é
obrigatória a realização da testagem. Caso o resultado seja
negativo, a pessoa deverá aguardar 24 horas sem sintomas
respiratórios e febre, e sem o uso de antitérmico, para sair
do isolamento. Com o diagnóstico positivo, deverá ser
mantido o isolamento por pelo menos 10 dias contados a
partir do início dos sintomas, sendo liberado do
isolamento desde que não apresente sintomas
respiratórios e febre, e sem o uso de antitérmico, há pelo
menos 24h.

O Ministério da saúde publicou o Guia Epidemiológico nº
04 que traz características gerais sobre a Covid-19. Reúne
questões sobre a vigilância epidemiológica, definições
operacionais, notícias sobre notificação e registro.
Também traz medidas de prevenção e controle, de
investigação de isolamento de casos suspeitos.
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Para aqueles que não realizaram a testagem até o 10º dia, mas estiverem sem sintomas
respiratórios e febre, e sem o uso de antitérmico, há pelo menos 24 horas, poderá sair
do isolamento ao fim do 10º dia.

O entendimento de isolamento é a separação de indivíduos infectados dos não
infectados durante o período de transmissibilidade da doença. É nesse prazo que é
possível transmitir o vírus em condições de infectar outra pessoa.

Para todos os casos em que o isolamento for encerrado no 5º ou no 7º dia, as pessoas

devem manter as medidas adicionais até o 10º dia, como manter o uso de
máscaras, higienizar as mãos, evitar contato com pessoas
imunocomprometidas ou que possuam fatores de risco para agravamento
da Covid-19.

Fonte: Ministério da Saúde - Categoria: Saúde e Vigilância Sanitária
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ORIENTAÇÕES PARA ISOLAMENTO DE CASOS DE COVID-19

● Para indivíduos com quadro de síndrome gripal (SG) – leve a moderado – com confirmação para covid-19
por qualquer um dos critérios (clínico, clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-laboratorial) ou
que ainda não coletaram amostra biológica para investigação etiológica, as medidas de isolamento e
precaução devem iniciar imediatamente e só podem ser suspensas após 10 dias da data de início dos
sintomas, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24
horas e com remissão dos sintomas respiratórios:

5º DIA COM TESTE NEGATIVO - ○ isolamento poderá ser suspenso no 5º dia completo do início dos
sintomas, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas
E com remissão dos sintomas respiratórios E com resultado não detectado para RT-PCR ou não reagente
para Teste Rápido de Antígeno (TR-Ag) realizado no 5º dia completo do início dos sintomas. Nesse caso,
deve-se manter as medidas adicionais até o 10º dia completo do início dos sintomas.

5º DIA COM TESTE POSITIVO - Caso o indivíduo esteja sem sintomas no 5º dia completo do início dos
sintomas e apresente resultado detectado para RT-PCR ou reagente para TR-Ag, o mesmo deve manter
o isolamento até o 10º dia completo do início dos sintomas e só poderá suspendê-lo se estiver afebril, sem
o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios .

6



7º DIA SEM REALIZAÇÃO DE TESTES E SEM SINTOMAS - Caso o indivíduo não tenha acesso ao teste
RT-PCR ou TR-Ag e estiver afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas
E com remissão dos sintomas respiratórios, poderá suspender o isolamento no 7º dia completo do
início dos sintomas. Nesse caso, deve manter as medidas adicionais até o 10º dia completo do início
dos sintomas.

7º DIA SEM REALIZAÇÃO DE TESTES E COM SINTOMAS - Caso o indivíduo permaneça com sintomas
respiratórios ou febre no 7º dia completo após o início dos sintomas é necessário realizar a
testagem com RT-PCR ou TR-Ag.

Resultado Positivo - Caso o resultado seja detectado/reagente, deve-se manter o isolamento até o
10º dia completo do início dos sintomas, e só poderá ser suspenso desde que permaneça afebril E
sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão dos sintomas
respiratórios.

Resultado Negativo - Caso o resultado seja não detectado/não reagente o indivíduo pode suspender
o isolamento a partir do 8º dia, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos
antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios. Neste caso, deve
manter as medidas adicionais até o 10º dia completo do início dos sintomas.
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10º DIA SEM REALIZAÇÃO DE TESTES - Nos casos em que o indivíduo necessite fazer o isolamento de 10
dias completos após o início dos sintomas, não é necessário realizar teste de detecção do SARS-CoV-2
para suspender o isolamento, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há
pelo menos 24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios. QUADRO 01
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ATESTADO DE 5 DIAS E 
TESTE N0 5º DIA COMPLETO se o caso estiver 
SEM sintomas respiratórios E sem febre E sem 

uso de medicamentos antitérmicos há pelo 
menos 24 horas

Se Positivo – Atestado de mais 5 dias –
MANTER ISOLAMENTO DE 10 Dias 

Se Negativo – Sair do isolamento e 
MANTER AS RECOMENDAÇÕES

até o 10º Dia

A testagem pode ser suspensa caso haja desabastecimento no mercado

SUSPEITO SEM NENHUM SINTOMA  
CONTATO PRÓXIMO DENUNCIANDO PELO DOENTE OU CONTATO 

FAMILIAR OU CASOS LEVES DE SG OU COVID-19
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CASOS LEVES DE SG OU COVID-19

PACIENTES QUE NÃO TESTARAM E QUE JÁ 
ESTÃO COM 7 DIAS DE SINTOMAS E QUE AO 
7º DIA estiver SEM sintomas respiratórios E 

sem febre E sem uso de medicamentos 
antitérmicos há pelo menos 24 horas

NÃO É NECESSÁRIO TESTAR
Sair do isolamento e manter as 
recomendações até o 10º Dia 

A testagem pode ser suspensa caso haja desabastecimento no mercado
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ATESTADO DE 07 DIAS E 
TESTE N0 7º DIA COMPLETO se o 

caso estiver SEM sintomas 
respiratórios E sem febre E sem 

uso de medicamentos antitérmicos 
há pelo menos 24 horas

Se Positivo – Atestado de mais 3 
dias – MANTER ISOLAMENTO DE 

10 Dias

Se Negativo – Sair do isolamento e 
MANTER AS RECOMENDAÇÕES

até o 10º Dia 
A testagem pode ser suspensa caso haja desabastecimento no mercado

PESSOAS COM RESULTADO POSITIVO (PARTICULAR) COM SINTOMAS
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